
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI No 76 / 98 

DiSdbE sobre doação de bem móvel 
ao Aeroclube de Pindamonhangaba. 

Dr.Vito Ardito Lerario, 
Municipal,faz saber que a CAmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei. 

Artigo lo 	rica o f?::Jcle!. 
Municipal ;4111"rjrdi' 	doar ao Aeroclube de Pindamonhangaba um 
galOe situado no Bairro do Araretama 	 CIRB - com a seguinte 
característica "Estrutura e cobertura metálica. dm arco, medindo 
25,00m de frente por 18,25m de ambos os lados, com pé direito de 
5,00m e central de 8,00m, ,nLerrahJo Uma ârea de 456,25m2'. 

Artigo 2º -  Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publi..c.,A0n, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 1998. 

Dr.Vito Ardito 
Prefeito Muni 
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